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Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores.

REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA —

SEMINFRA, NA PESSOA DO SECRETÁRIO DANIEL SIMÕES, A

CONCLUSÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AV: JOSÉ DO

PATROCÍNIO, BAIRRO DO SANTO ANDRÉ, NESTA CIDADE DE

SANTARÉM.

A Câmara Municipal de Santarém, vem através do Vereador Carlos Silva —

Podemos, fazendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta casa

Legislativa, REQUER junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, que

viabilize o pleito deste Parlamentar que subscreve o Requerimento em tela.

JUSTIFICATIVAS:

Nobres Parlamentares, venho através deste Requerimento, solicitar de vossas

excelências que aprovemoreferido pleito deste Parlamentar que subscreve, com objetivo de

melhorias no que se refere o requerimento ao norte, solicitar junto à Secretaria Municipal de

Infraestrutura - SEMINFRA, na pessoa do secretário Daniel Simões a conclusão da

pavimentação asfáltica da Av: José do Patrocínio, no bairro Santo André, nesta cidade.

A pavimentação asfáltica das ruas é de muita importância para os moradores, gerando

qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres. Vale

salientar que são pequenos trechos que faltam para finalização dos trabalhos, sendo que

parte dela já se encontra asfaltada.

Cumpre salientar que a ausência de infraestrutura nas ruas pode vir a ser causa de

outras precariedades observadas, como O aumento da criminalidade e a falta de segurança

devido à poucautilização das mesmas como espaço de integração dos usuários.

Que a cópia do presente Requerimento seja dado conhecimento à quem mais possa

eventualmente interessar, após isso não havendo a quem mais proceda que seja arquivado

nos anais desta casa de Leis.
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Sala das Sessões, do Plenário do Palácio Tapajós da Câmara Municipal de Vereadores
do Município de Santarém Estado do P rá, de Novembro de 2024.
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